
LEI 1flhtERo 1.534, DE 14 DE DEZJMBRO DE l.989 

-·-·-····--·---------·············--
Autoriza a doagão de um. Teíoulo mu.D! 
oipal à Ooapanhia de Reia de Uohoa. 

SR. OELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, no uao de w.aa atribu19õee legai.e, 

Jaz aaber que a Câmara Jlunioipal aprova e ele aanoiona­
e proaulga a aeguinte Leia 

Artigo 11. - Jioa o Poder ExeoutiTo autorisado a doar à 
OOKPANHIA DE REIS DE UOHOA, o.a.o. 56.)60.654/0001-80, eetabel•­
Oida à.._ Profeaeor Pranoieoo Korato, na. 250, ua Teioulo aaroa 
Volknacen Koabi STD, ano de tabrio&9ão 87, ohuai 9BWZZZ23ZHPOO 
9902, Placa nl. GL-2153, de propriedade JIWÚ.oipal. 

Artigo 21. - Jioa o Poder keoutivo autorizado a excluir 
do PatrillÔDio llunioipal o Teíoulo aenoionado no artigo 11 •• 

Artigo 31. - Aa deapeaaa deoorrentea da execu9ão deata­
Lei oorrerão por oonta de dota9ão orgamentária eziatente no Or9~ 
aento Tigente. 

Artigo 41. - Eata Lei entrar, ea Ti&or na data de w.a -
piblioagão, revogada• u diepoai9õea em oontr!rio. 

Prefeitura ~oipal de Uohoa, ao• l.4 dia• do aêa de 4! 
sembro do ano de 1.989. 

cp~-
OELSO AUGUSTO BIROLLI 
PREDITO MUNICIPAL 

Registrado no liYro de Leia e,•• aegu.ida publicado por 
atix119ão no local de ooatwne • pela Imprensa local. 

SEORm!RIA DA PREFEITURA 


